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INDICAÇÃO N° 32/2023

SECRE
iíltrada em Sll. 
Reg. n.°

IA
3 SIDNILSON DOS REIS DONIZETE 

CARDOSO, vereador com assento nesta Câmara 
Municipal de Pontes Gestal, Comarca de Cardoso, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais........................................................................

Submete à leitura e conhecimento, nesta Casa
Legislativa, a presente indicação:

CONSIDERANDO a necessidade de adequação 
das vias, passeios públicos e suas margens, como medida de equidade para permitir aos 
deficientes físicos a acessibilidade, com segurança e autonomia, dos espaços urbanos, neste 
município.

CONSIDERANDO que a adaptação de 
logradouros fica ao encargo de lei especifica editada pelo Estado (lato sensu), conforme a 
leitura dos artigos 227, § 2o e 244 da Constituição Federal de 1988, para que seja estabelecida 
a igualdade em forma de acesso à todos, sendo essa a inquestionável vontade da sociedade 
brasileira.

CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal 
n. 10.048, de 08 de novembro de 2000. que determina a confecção de normas de construção e 
edificação em respeito às pessoas deficientes para que o uso de calçadas e logradouros fosse 
facilitado, conforme se assevera no artigo 4o.

Diante de tais considerações o vereador subscritor 
desta, após cumprir as exigências regimentais vigentes, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal que sejam realizados estudos para viabilização e, após se proceda a construção de 
rampas de acesso para pessoas com deficiência física e mobilidade reduzida, para acesso aos 
quiosques e demais instalações da área de lazer "Cachoeira de São Roberto”, deste município.

Na expectativa de que a presente indicação seja 
prontamente atendida, antecipo agradecimentos e renovo votos de respeito e consideração.

Pontes Gestal, 08 de maio de 2.023.

SIDNILSON DOS^REIÍ DONfÇETE CARDOSO 
Vereador


